
Câmara Municipal de São José dos Campos 
FL?' I- t ::'') f A) t :o _IO~t J.~L 

I.cl n9 2888/8•1 

de 18 de outubro d~ 1984 

11isrr)e sob1 c~ convênio para J.Sslstência rw 

dico -hosplt etli1 r .:tos serv i dor< · s do cfunar a ' 

c Vcrca<iOt\ s. 

O PRFS lDmi'E DA CAr-1!\HA t-RJNICIPAL DJ~ SÃO JOSf:: DOS 

CAMPOS , usando das atriblll<;,'Ões que lhe são conferidas nelo artino 30 , § 5<? da 

Lei Or gânica dos Mtmic í pios, c tendo em v i.sta o est.lbelec ido no § 2<? do J:'ICSJOC> 

artigo, promulç:ra a seCJm.nte lei: 

l\R'TIOO 19 - F i_c.t. a 1'-'hsa da Câmara Hunicipul de São 

Jo~~ dos Carrq;os autorizadn n fi.tTT\.:;>r convênio d<" nssist0nciél méx'Uco-llosnitalar' 

a fim de atender aos seus sc:t:vidorcs e Vcrc.""tdor< s. 

§ único - Os beneficios estabelecidos pelo conve -

nio são extensivos aos c1ependentes rcspcc'.:ivos, assim definJ.dos na leg~slaçào' 

pr evidenciária . 

ARTIGO 2<? - O cnnvênio será precedido do coiTq_:::eten

te pr ocesso licitatório, que dc·lineará as rcsfOnSé\bilidadcs das partes. 

ARTICD 3<? - l\ Câmart1 Hunicipal ue São José dos Cam 

r;:os arcara com as despesas 1Tt0.nsais a l usivas ao plano mínimo. 

A'P.'ri\D 49 - f:: f.'lcul tado ao servidor ou Veroador 

optar por assistência médico-hospitalar 11\\ü; abr:annente , fic<u1l10 ao seu intei

ro encarg0 o valor que exctXier é\O atrili\ ido de :"1corc:o com o que c1is['Õc o arti

oo .:mtcdor . 

. .. /// ... 



Câmara Municipal de São José dos Campos 

oont . lci n9 2888 /84 .- ns .02 

/\R'TIC',Q 59 - l\.s dcspc's;t <-; deoorrcntes da rm •sente l c.:i 

serao cobertas «través d0 doldçÕes próprhs elo <lrç,urento c1"'1 cfun.,r.a Mun1C1fx:tl 

esr;:ccialrrcntc a const..mLe \.l,l. nlbr1ca Jl 32 . 

ARI'IGO 69 - l~st-.t Ü'i c·ntrará em vi.rror na dala de 

sua publicação, rev0<1~K1as <~s disp..>siçc3cs em cont r<~ rio . 

Sula uél Presidência, é\OS 18 de oulubro de 1984 . 

I 
I 

trada c pubJ ic<'l.da na Secretar la da cãnara Munl:_ 

cipal de são José dos Campos a s c'! oito dias do mês de outubro do ano de mil 

novecentos e oitenta e quatro . 

Joaquim 

Direto f CCral 
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